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LUSÍRíSS|MO(A) SENHOR(A) pRESTDENTE DA COMTSSÃO pERMANENTE DE UCrÍAçÀO DA
pREtÉtÍuRA MUNtctpAt DÊ ARACA . EsTAoo Do cEARÁ.

REFERENÍE ao pRocEsso UctraróRto

EDtTAt pREGÃo ELETRôNtco N" oo.ol0/2023-sRp

RECURSO ADMINISTRAÍIVO

PRA JÁ coMERclo DE vElcutos LTDA, pessoo juridico de direiÍo privodo, lnscrito no
CNP.J sob o n'00.753.ó01/0001-75, com sede no Rodovio Esloduol Edson Queiroz, n'3557,
Boirro Rio Novo, Coscovel, Ceoró, CEP 62850-000, representodo nesle olo poÍ suo
Íepresêntonie legol o Sro. NAYAiA ROCHA OE SOUSA, brosileko, solteiro, Empresório,
poÍtqdoÍo dq Corteiro de ldeniidode RG n" 2004019116016 SSP/CE e CPF n'027.0ó0.343 35,

Íesidenle e domiciliodo no Cidode de Coscovel - CE, CEP ó2850 000, vem, mui
íespeitosomenle, com fundomento no olíneo "q", inciso l, ort. 109, do Lei 8.ó66193,

opresentor RÁzÕE§ DE RÉCUR§O, o fim de RECORRER do decisõo que concêdeu hobllitoçõo
dos empÍesos B&B COMÉRCIO DE PNEUS ElRELl, CNPJ n" 16.867.118/OOO|.5l e ÍHIAGO AUTO

PEçAS IIDA, CNPJ n" 48.887.84110001 -55, poÍ esior em desocgrdo com os termos do Editol em
referêncio, pelos rozôes de Íoto e direilo oboixo oduzidos.

OO OBJEIO OO PROCESSO TICIIAIóR|o

Troto-se de processo licitqtório com objeto conforme o seguir:

PROCESSO r.rcrrATóRlo EDtTAt ?REGÃO ETETRÔN|CO No OO.OT0/2023-SRP

OBJETO: A presente licitoçôo iem como objelo: Seleçõo de melhor proposlo
usqndo o Regislro de Preço poro eventuol oquisiçÕo de peços quiomotivos e
móquinos pesodo por linho de montogem, deslinodos o monutençôo dos veículos
oficiois dos diversos Secretorios do Município de Arqcoti/CE.

A licitoçôo compreende em 0l {um} lole, conforme tobelo constonle do Termo de
Referêncio, focultondo-se oo licilonte q pqrticipqçÕo de seu interesse, sendo o crilério
de ,ulgomento odolodo seró o MoioÍ Percentuol de Desconlo, observodos os
exigêncios conlidos nesle Edilol e seus Anexos quonto às especifrcoções do abjeto.
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DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

Conforme coniido no item 13.2.3 do Edilol supro referido, quqlquer licitonte podeú
monifeslor, de formq imediqlo e motivodo, q intençôo de inlerpor recurso, em compo
próprio do Sislemo, tendo como prozo de 03 (trê, dios poro opresentoçÕo dos rozÕes do
recurso no Sisiemo BLL LICÍIAÇÕES.

Conforme se observo com o documentoçôo oro incluso o recorente opresenlo o
presente recurso deniro do prozo legql.

DA TUNDAMENIAÇÃO JURíDICA

A Constituiçõo Federol, dispõe que:

"Art. 37. A odminislroçôo público direto e indirelo de quolquer dos Poderes do Uniõo,
dos Estodos, do Distrilo Fedgrql e dos Municípios obedeceró oos princípios de legolidode,
impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio e, lombém, oo seguinle:

t...)

". Por seu turno, o doulrino mois obolizodo ocerco do morolidode odminisirotivo, de
ouloÍio do meslre Hely Lopes Meirelles, ensino que:

"2.3.2. Morolidode - A morolidode odminislrotivo constitui, hoje em dio, pressuposto de
volidode de todo olo do Administroçôo Públicq lCt, ort. 37, copul).

Nôo se tÍoio - diz Houriou, o sislemotizodor de lol conceito - dq morol comum, mos sim

de umo morol juídico, entendido como'o conjunto de regros de condulo tirodos do
disciplino inleriordo Adminislroçóo'.

Desenvolvendo suo doulrino. explico o mesmo ouior que o ogente odminisiÍotivo,
como ser humono doiodo do copocidode de oluor, deve, necessoriomente, disiinguir o 8em
do Mol, o honesto do desoneslo. E, oo ofuor, nóo poderó desprezor o elemento ético de suo
condulo. Assim, nõo teró que decidir somenle enlre o legol e o ilegol, o ju5to e o injusto, o
convenientêêoinconvêniênlê,ooportunoeoinoporluno,mosiombémenlreohonesloeo
desonesto. Í...)"
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A lei nÕo contém polovros inúteis e nÕo cobe oo iniérprete olorgor o especlro do texio
legol, sob peno de eslor crirndo hipólese nôo previsto, podemos dizer que o suspensõo
iemporório produz eÍeilo no enlidode odminisirolivo que o oplicosse. Os incisos Xl e Xll do
orligo ó'do Lei de ticiloçóes estobelecem estritomente o conceito distinto entre
Adminislrqçôo e Administroçõo Públicq, que diz: Xl - Administroçdo Público - o odministroçÕo
dkelo e indiíelo do Uniôo, dos Eslodos, do Distrito Federol e dos Municípios, obrongendo
inclusive os entidodes com personolidodê juídico de direito privodo sob conirole do poder
público e dos fundoções por ele instiiuídos ou montidos; Xll - Adminislroçõo - órgôo,
enlidode ou unidode odminislÍotivo pelo quol o Adminisiroçõo Público opero e otuo
concrelomenle:

No coso em telo o hobilitoçÕo dqs empresos oro reconidos BtB coMÉRclo DE PNEUS

ErREu, CNPJ no 16.867.1 l810001-51 e THIAGO AUÍo PEçAS LTDA, CNPJ no /a.887.849/@ol -55.

quondo convocodqs pqro qpresentqr o documenlqçõo perlinenle oo pregõo, por ocosiõo
do Hobilitoçõo dos Licilonles ocimo mencionodos os mesmos descumprirom o ilem no

I l.ó.2.2 do edilol, deixondo de qpresenlor DemonsiroçÕo dos Lucros e Prejuízos Acumulodos
- DLPA nos bolonços opresentqdos.

Assim sendo o reconido nÕo cumpriu com o que dispõe o ilem 11.6.2.2do Editol supro,
que ossim dispóe:

-75

(...)

1l.ó.2.2 - Bolonço polrimoniol e demonstroções contóbeis IDRE e DLPA) do último
exercício sociol, jó exigíveis e opreseniodos no formo do lei, devidomente registrodos
no junto comerciol do sede dq licitqnte, ocompqnhodo dos lermos de obeíturo e de
encerromenlo do livro diório - esles lermos devidomenle regislrodos no junlo
comerciol-consiondo oindo, no bolqnço, o número do liwo diório e dos folhos nos
quois se ocho lronscrilo, que comprovem o boo siluoÇõo finonceiro do empreso, com
vislos oo compromissos que teró que ossumir coso lhe sejo odiudicodo o objeto
licitodo, comprovondo otrovés de cólculos dos sgguinles índices conlóbeis. Sendo
vedodo suo subslituiçÕo por bolonceles ou bolonços provisórios, podendo sgr

oluolizodos por índices oíciois quondo encerrodos o mois de 03 (Írês).

t...)

Nõo obstonte ier hovido por porte do senhor pregoeiro o ÍeqlizoçÕo de diligêncios
poro que o empreso orq reconido, opresenlosse contrqtos e notos fiscois ou olé mesmo o
documenloçôo pertinente o hobililoÇôo, nôo o feL opresentondo somente umo simpies

decloroçõo sem quonlitoiivos e sem conkqio ou com os especificoÇÕes exigidos no presenle
Editolde Licitoçôo, o que em lese jó serio moiivo de nôo hobililoçÕo do recorrido,

Porlonlo o decbôo que dêcldlu em tovoÍ do hqbllllqçôo dqs empÍe:o3 B&B
coMÉRcto DE PNEUS HnEU. CNPJ no I ô.867.t l8/(xro',t -5t e THTAGO AUTO PEçAs LrDÂ, CNPJ no
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48.887.849/0001 -55, é eivodo de vícios, pois o douio comissôo nôo levou em consideroçõo o
contido no editol.

Acerco do ossunio, o previsõo contido em êditol de concorêncio no sentido de que o
impedimenlo de porticipor de cerlome em rozôo do folto de condiÇoês lécnicos e
outoÍizodo.qs poro olender os exigêncios do edilol, conforme di5póe o orligo 27 e 30 do Lei
n'8.óóól93, o seguir:

{.)

Atl.27. Parc o hobilitoçõo nos licitoçôes exigir-se-ó dos interessqdos,
exclusivomenle, documentoçõo relqtivo o:

(...)

ll - quolificoçõo lécnico;

Art. 30. A documenloçóo relotivo à quolificoçÕo iécnico limitor-se-ó o:

(...)

lV-provo de otendimento de requisitos previslos em lei especiol, quondo Íor o
coso.

{...)

DA rMpoRTÂNcra oA FASE DE HABTLTTAÇÃo. TMEDTaTA ExcLUsÃo Dos LrclÍaNÍEs
coM DocUMENTAÇÃo EM DEScoNtoRMtDADE coM o EDtTAL.

Os procedimenlos licitoiórios, consoonte prescíiçôo do ort.3., copui, do Lei no.

8.óóól93, dkecionom-se à concretizoçôo de dois pilores Íundomenlois:

Goronlir o formoçôo isonômico do ombienle compelitivo do liciloçõo,
promovendo o omplioçôo do universo de potenciois interessodos; e

Selecionor o melhor proposlo poro o AdministroÇóo, com bqse em crilérios
objetivos de disputo.

Primeiromenle, no conlexlo do oblenÇôo do proposlo mois vonioiosq, nq medido em
que permitem o ingresso no disputo openqs dos compeiidores oplos, em iese, o bem
executorem o objeto licitodo, sobreludo porquê "De nodo serviío oo Esiodo pogor volor
inisório poro receber objelo impreslóvel" ÍJUSTEN FILHO, Morçql. Comentórios à Lei de
Liciloçôes e Controlos ,Adminislrolivos, l40 Ed, SÕo Poulo: Diolélico, 2010, pó9. óó).

(t)

(li)
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Dlspóe o oÍ1. 4l do Lel dê 8.666/t3, quê o AdmlnklÍoçõo 3e enconlro elirilomenle
vinculodo oo edilol ê liciloçôo, nôo podendo dêscumpíí oi noÍmoi e condiçõês delê
conltonler. No coso em telo, enlende se que, houve o exigêncios que nôo Íorom olendidos
peios requeridos como os jó suprocilodos (folio de documentoçÕo hóbil dos veículos poro
konsitor).

veÍbh:
Ao comenlor o dispositivo supro, o iluslre iurislo MARÇAL JUSTEN FILHO destocq que,

"o insirumenlo convocolório crislolizo o competêncio discricionório do
AdministroçÕo, que se vinculo oos seus termos. Conjugondo o regro do ort. 4l com
oquelo do orl. 4", pode-se ofirmor o estrilq vinculqçõo do AdminislroçÕo oo editol,
sejo quonto os regros de fundo quonto àquelqs de procedimenlo. Sob um certo
ôngulo, o editol é o fundomenlo de volidode dos otos prolicodos no curso do
liciioçôo, no qcepçôo de que q desconformidode enke o editol e os otos

odministrotivos prolicodos no curso do liciloÇõo se resolve pelo involidode desies
úllimos. Ao dgscumprir normos constqnles no editol, o Adminislroçõo Público frusto o
próprio Íozôo de ser o liciloçõo, violo os princípios norieodores do qtividode

odminisirqtivq, lois como o legolidode, o morolidode, o isonomio. O descumprimento
o quolquer regrq do ediiql deveró ser reprimido, inclusive otrovés dos instÍumentos de
conlrole inlemo do AdministroçÕo Públicq. 1...) (...J oo submeter o Adminislroçôo oo
princípio do vinculoçõo oo qto convocotório, o Lei no 8.666 impôe o dever de
exoustÕo do discricionqriedode por ocosiôo de suo eloboroçóo. Nôo terio cobimento
deierminor o estrilo vinculoÇôo oo edilol e, simultoneqmente, outorizor o otribuiçôo de
compelêncio discricionório poro o Comissôo indicqr, por ocosiõo do julgqmenlo de
olgumo dos foses, os crilérios de julgomenlo. Todos os crilérios I todos os exigêncios
deverôo conslor, de modo expresso ê exouslivo, no corpo do editql." (in Comentórios
à Leide LiciioçÕes e Controlos Administrotivos, Ediloro Diolélico,9' Ediçôo, pó9. 385)

Em resumo: o Poder Discricionório do AdministroÇôo esgoto-se com o eloborqçôo do
Edliol de Licitoçõo. A pqrtir doí, nos termos do vocóbulo consionle do próprio Lei, o
Ádministroçõo Público vinculo-se "eslrilomente" o "ele" E nesse sentido. oliós, posiciono-se
lombém o colendo Superior Íribunol de JustiÇo -sTJ:

ADMrNrsTRATrvo. pRocED|MENTo LrcrrATóRro. pRtNcÍpto DA vrNcutAÇÃo Ao
EDTTAL. AcóRDÀo euE AFIRMA o cuMpRtMENTo DA ExtcÊNCtA pEto CANDTDATo.

REVIsÃo. sÚMULA 7/sTJ. Lo princípio do impessoolidode obslo que criiérios subjelivos
ou onli-isonômicos influom no escolho dos condidotos exercentgs do prestoçõo de
serviÇos públicos. 2. No solvoguordo do procedimgnto licitotório, exsurge o princípio
dq vinculoçõo, previsto no orl. 41, do Lei 8.ôó6193, que tem como escoo vedqr o
odministroçóo o descumprimenio dos normos conlidos no edilol. Sob esso ótico, o
princípio do vinculoçôo se koduz no regro de que o inslrumenlo convocotório foz lei
enlre qs porles, devendo ser observodos os termos do edilol qté o encearomento do
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cerlome. 3. No hipólese o Íribunol reconheceu que o edilol nÕo exigio o ouienlicoçÕo
on line do5 documenlos do empresq. Rever esso ofkmoÇõo, serio necessório exominor
os regros contidos no editol, o que nõo é possível no curso especiol, onte os óbices
contidos nos Súmulos 5 e 7 do STJ, recurso especkrl nõo conhecido. (REsp. 1384138/RJ,

Rel Minislro HUMBERTO MARÍINS, SEGUNDA TURMA, julgodo em 15/08/2O13, Die
26t08/2O13)

Portonlo, conforme dispóe o ort.4l do Leide Liciiqções. o Adminislroçôo enconiro-se
estrilomente vinculodo oo editol de licitoçÕo, nôo podendo descumprir os normos e
condições dele conslqntes

No coso em ielo, o recorÍido olém de descumprir com o conligo nos iiens ocimo
referidos constonlgs no Editol de Licitoçõo, lombém deixou de cumprir com o contido no
item I l.ó.3.1 e seus orligos seguinfes, do mesmo diplomo legol, que ossim dispõe:

(...)

I 1.6.3.1 - ComprovoçÕo de optidÕo poro o fornecimenlo de bens em coroclerísticos,
quonlidodes e prozos compqlíveis com o objeto deslo licitoçôo, ou com o item perlinenfe,
por meio do opÍesentoçôo de qtgslodos fornecidos por pessoos juríCicos de dkeito público
ou pÍivodo.

o) Em hqvendo dúvido ocerco do verocidode do documenio. o Pregoeiro e Equipe
de Apoio, poderõo promover diligêncio junto o emitenle, o fim de comprovor o
verocidode do Atestodo de Copocidode Íécnicq em queslõo, e:

l- Conslotodo o verocidode, seró confirmodo o hobilitoçõo do licilontej ll -
Consiolodo o nôo verocklode, q llcllqnle leró lnobllllodo, sendo o foio
encominhodo à Procurodorio Gerol do Município poro que sejo qberto processo

odminiskolivo, e comprovodo o dolo, oplicodos os sonÇóes odminiskolivos
cobÍveis, confoÍme q legisloçôo vigente.

(...)

DO PEDIDO

Em Íoce do exposto com fulcío no prescrito no EOÍTAI PnEGÃO EIETRÔNICO No

00.010/2023.SRP o reconenle requer o provimenlo do presenle recurso, com efeito poro:

o) Com fundomenlo do orl. 49, do Lei n" 8ó6ó193, decloroÊse nulo o julgomenlo do
hobilitoçôo em fovor dos ÍecoÍridos B&B COMÉRC|O DE PNEUS E|REU, CNPJ n"
I ô.8ô7.1 r 8/0001 -5'l ê IHIAGO AUIO PEçAS [TDA, CNPI n' 48.887,849/0001 -55, em
lodos os seus lermos, clossificoçõo e odjudicoçôo (coso jó tenho ocorrido) (Ari. 4",

inciso XX do Lei I0520).
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b) Determinor à ComissÕo de Liciloçõo que profirq tql julgomento, considerondo os

irreguloridodes oponlodqs no presenle recuÍso quonto oo nóo cumprimenlo dos
exigêncios poro opresenloçôo do documenloçôo pertinenie, por porlê do
reconido, bem como pelo legidoçÕo e jurisprudêncios do Tribunol Superior

opresenlodos inotililondo o empreso oÍo Íecorido, por ser medido de mois lidimo
Ju5liço.

Oulrossim. omporodo nos rozÕes recursois, requer-se que esso Comissôo de Liciloçôo
reconsidere suo decisõo e, no hipólese nôo esperodo disso nôo ocoÍrer, foço este subir à
ouloridode superior em consonôncio com o pÍevisto no § 40, do ort. 109, do Lei n'8óóó/93,
comunicondo-se oos demois licilonles poro os devidos impugnoções, se ossim o desejorem,
conforme previsto no § 3', do mesmo orligo do Esiqluto. Nesies Termos.

Termos em que,
P. Deferimenlo.
Fortolezo, 06 de novembro de 2023.

tJo'l çr--Pex/-'à'-S.,-"'-'
Noyoro Rocho de Sousq

Administrodoro


